
 

 

PRORROGAÇÃO DATA ASSINATURA CONVÊNIO – EDITAL 2023/02 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2023/02 – SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA APOIO A PROJETOS DE CUNHO ARTÍSTICO, DO INSTITUTO BRB, 

CNPJ nº 02174279/0001-55, com sede no ST SAUN Quadra 5 Lote C, Bloco B, 4º andar, nesta 

cidade, representado por sua Presidente, Leila Cristina de Lucena Costa de Assis Republicano, 

no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, 

considerando que: 

- o Instituto BRB lançou em 27/09/2023 o Edital de Chamamento Público Nº 2023/02 - SELEÇÃO 

DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA APOIO A PROJETOS DE CUNHO ARTÍSTICO DO INSTITUTO BRB, 

no qual serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se refere aos 

valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação 

do prazo para assinatura do Convênio com as Organizações selecionadas para até a data de 

20/12/2023, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da Instituição. 

PRORROGAÇÃO 

A princípio, a data de assinatura do Convênio com as Organizações Sociais seria de 21 até 

29/11/2023, sendo agora prorrogada para 21/11 a 20/12/2023, segundo os termos do art. 57 

da Lei 8.666/93. 

RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Chamamento 

Público Nº 2023/02 e todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados. 

 

Brasília, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

LEILA CRISTINA DE LUCENA COSTA DE ASSIS REPUBLICANO 

Presidente 

Instituto BRB 
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